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Sua Excelência

Vereadora - Olderes Maria Piazza Santin

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Resposta Ofício n.? 228/2017

Pedido de Providências n.? 56/2017

o Município de Serafina Corrêa - RS, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ sob n.? 88.597.984/0001-80, com sede na Avenida 25 de Julho,
202, em Serafina Corrêa/RS, neste ato representado pela Prefeita Municipal, excelen-
tíssima senhora Maria Amélia Arroque Gheller, vem por intermédio deste acusar o re-
cebimento do Ofício acima mencionado e ao mesmo tempo informar o que segue:

A partir da entrada em vigor do Marco Regulatório (Lei 13.019/2014) so-
mente são permitidos convênios entre: entes federados ou pessoas jurídicas a eles vin-
culadas e decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3° da referida Lei,
não sendo possível atender a vossa indicação para que o município firme convênio com
clínicas veterinárias ou profissionais autônomos. Da mesma forma que não é possível
haver cedência de servidor público à entidade.

Salienta-se que a APASC atendendo o disposto no Decreto Municipal
438/2017, tempestivamente, apresentou Plano de Trabalho, ao qual remetido a esta
Casa converteu-se na Lei Municipal 3.556 de 04 de outubro de 2017. A lei autorizou o
Poder Executivo Municipal firmar o Termo de Fomento 009/2017, com o a Associação,
com a finalidades de interesse público, visando a manutenção da instituição e custeio de
despesas com internações em clínica veterinária, castrações, controle de zoonoses e de-
mais ações voltadas a proteção e realização de políticas públicas relacionadas aos ani-
mais de rua do município. Através do instrumento administrativo assinado entre as par-
tes, o município repassará recursos financeiros à entidade para que cumpra as metas
estabelecidas.

A forma prevista na legislação vigente para repasses de valores por parte
do poder público à Entidades é o disposto no Marco Regulatório, devendo a entidade
propor plano de trabalho com objetivos claros e metas a serem alcançadas, não cabendo
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a Câmara Municipal solicitar ao executivo tal demanda em forma de pedido de providên-
cia.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para
elevar votos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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